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IDENTIDADE INSTITUCIONAL

Missão

Garantir o controle externo da gestão dos recursos
públicos, mediante orientação, fiscalização e ava-
liação dos resultados, visando à qualidade dos ser-
viços, em benefício da sociedade.

Visão

Ser referência do controle externo do Brasil.

Valores

Agilidade: Agir com dinamismo nas ações do con-
trole externo;
Compromisso: Cumprir e respeitar os pilares da iden-
tidade organizacional;
Ética: Agir conforme os princípios da moralidade,
legalidade e impessoalidade;
Qualidade: Garantir a eficiência e eficácia do con-
trole externo;
Transparência: Dar publicidade e clareza aos atos
do controle externo.
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APRESENTAÇÃO

A atual direção do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
trabalha com o firme propósito de colocar a instituição como um
instrumento a serviço da cidadania. Entendemos que a garantia da
correta aplicação do dinheiro público requer uma atuação eficiente e
vigilante dos controles externo, interno e social.

Ao tempo que atua no aperfeiçoamento dos procedimentos do
controle externo, missão constitucional dos Tribunais de Contas, o
TCE-MT orienta e normatiza a implantação e o aprimoramento do
controle interno nos órgãos jurisdicionados e estimula o cidadão a
exercer o controle social sobre as políticas e o dinheiro público.

A nova postura deste, que agora chamamos de Novo TCE-MT,
é o reflexo da evolução histórica do país desde a redemocratização e
dos adventos que a sucederam, como a Constituição Federal de 1988,
a estabilização monetária, a adoção da Lei de Responsabilidade Fis-
cal, entre outros, além da própria cultura de responsabilidade fiscal
e a conscientização da sociedade que cobra transparência e resulta-
do das organizações públicas.

A gestão estratégica “Construindo a excelência” tem como
meta a elevação do nível de satisfação da sociedade e dos próprios
órgãos jurisdicionados em relação ao controle externo. Outra meta
de gestão é a elevação da pontuação do TCE-MT no Gespública –
Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização – de 103,8
para 270 pontos, até 2008, e 600 pontos ao final de 2011.

A própria adesão do TCE-MT ao Gespública é parte da estraté-
gia para o atendimento das metas para a sociedade e os jurisdiciona-
dos. A finalidade do Programa Gespública é contribuir para a me-
lhoria dos serviços públicos prestados aos cidadãos e para o aumento
da competitividade do País.

Muito nos orgulha a informação prestada pela Gerência Exe-
cutiva do Gespública, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, de que essa “Carta de Serviços ao Cidadão”, que ora apresen-
tamos, é uma publicação inédita no gênero entre todos os parceiros
do programa em nível nacional.

Dessa forma, o Tribunal de Contas de Mato Grosso atende os
requisitos do decreto 3.507/00, que estabelece um conjunto de medi-
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das a ser observadas pelas organizações públicas com relação ao
padrão de atendimento.

O modelo de Carta de Serviços ao Cidadão foi adotado com
sucesso em vários países e temos convicção de que esse é um cami-
nho correto para agregar valor às organizações públicas brasilei-
ras, por estabelecer um compromisso do órgão com a qualidade dos
serviços prestados ao cidadão.

No caso da Carta de Serviços do Tribunal de Contas de Mato
Grosso, o trabalho abrange os serviços para atendimento ao cida-
dão (Ouvidoria, Disque-Denúncia, Denúncia On-line, Certidão Ele-
trônica) e aos jurisdicionados (Gerência de Protocolo, Consultoria
Técnica e Certidão Eletrônica).

O documento elaborado pelo TCE-MT visa informar os cida-
dãos e os jurisdicionados sobre como acessar e obter os serviços
prestados pela Instituição. Ao publicar esta Carta de Serviços, o
Tribunal de Contas entende que irá facilitar e ampliar o acesso aos
seus serviços e estimular os cidadãos a exercerem o controle social,
além de nos comprometer com a melhoria contínua da qualidade
do atendimento.

Conselheiro José Carlos Novelli
Presidente do TCE-MT
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SERVIÇOS OFERECIDOS
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